
PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

PROJETO DE LEI Nº 1051/2023

AUTORES:DEPUTADO MARCEL MICHELETTO

EMENTA: 

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA À ASSOCIAÇÃO PROGRAMA 

OESTE EM DESENVOLVIMENTO, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 1051/2023

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Programa Oeste 
em Desenvolvimento, com sede no Município de Cascavel. 

 
 
 
 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Programa Oeste em Desenvolvimento, com sede no 
Município de Cascavel.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação. 

 
 

Curitiba, 11 de dezembro de 2023.

 
 
 

MARCEL MICHELETTO

Deputado Estadual

 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA

 

Nos termos de seu programa, o Programa Oeste em Desenvolvimento (POD) “é uma ação de Governança Territorial 
Regional que busca promover o desenvolvimento econômico sustentável do Oeste do Paraná, por meio da sinergia 
das instituições e integração de iniciativas, projetos e ações.  Desde sua criação, o Programa demonstra seu 
protagonismo estratégico e de ação que estruturam o crescimento da Região Oeste.”1. 

Nos idos de 2012, nasce a iniciativa do Programa, formalizada em 2013, com a participação de diversas instituições: 
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Fundação Parque Tecnológico Itaipu – Br (FPTI-BR),  Itaipu, Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP), 
Serviço Brasileiro de Apoio as Micro e Pequenas Empresas do Paraná (SEBRAE/PR) e Coordenadoria Das 
Associações Comerciais e Empresariais Do Oeste Do Paraná (CACIOPAR).  No ano de 2018, o POD passa por uma 
restruturação organizativa, constituindo-se como associação civil sem fins lucrativos. 

Seus trabalhos são desenvolvidos por meio de Câmaras Técnicas ou Grupos de Trabalho, com foco nas seguintes 
áreas: Sanidade Agropecuária, Infraestrutura e Logística, Energias e Sustentabilidade, Inovação e Conectividade – 
SRI, Educação, Empregabilidade, Ambiente dos Pequenos Negócios, Máquinas e Equipamentos do Agronegócio. 

Para cumprir seu objeto2, “o Programa Oeste em Desenvolvimento poderá prestar serviços técnicos, orientações, 
instrutoria e consultoria em atividades individuais e coletivas, presenciais e a distância, por meio de assistência direta, 
indireta, coordenação ou representação legal, através da celebração de contratos, convênios e parcerias com 
entidades públicas, privadas e do terceiro setor, bem como de intercâmbios com organismos nacionais e estrangeiros, 
envolvendo, pelo menos, um dos seguintes objetivos:

- Promoção do desenvolvimento econômico e sustentável;

- Promoção da inovação e tecnologia como fatores de competitividade;

- Estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e divulgação de informações e 
conhecimentos técnicos e científicos voltados ao desenvolvimento comunitário direto ou indireto, podendo, para tanto, 
usufruir dos benefícios da Lei 8010, no caso de importação de equipamentos destinados à pesquisa cientifica e 
tecnológica;

- Promoção da segurança alimentar e nutricional;

- Defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável;

- Experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio produtivos viáveis e de sistemas alternativos de produção, 
comércio, emprego e crédito;

- Elaborar programas, projetos, estudos e pesquisas de empreendedorismo, inovação, gestão, formação profissional, 
educação, meio ambiente e desenvolvimento sustentável;

- Promoção do voluntariado.”

 

Hoje, o Programa Oeste em Desenvolvimento conta com a participação de mais de 60 instituições, com atuação em 55 
municípios, com quase uma década de existência e 8 Câmaras Técnicas. 

Considerando a importância do Programa Oeste em Desenvolvimento para a Região Oeste do Paraná, que realiza 
atividades de evidente interesse público e social, requer-se o apoio dos pares para a concessão do título de utilidade 
pública estadual à Associação Programa Oeste em Desenvolvimento como forma de reconhecimento aos relevantes 
serviços por ela prestados em prol da comunidade. 
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1O Programa. Disponível em: https://oestedesenvolvimento.com.br/sobre/. Acesso em 11 de dezembro de 2023.

2 Parcerias. Disponível em: https://oestedesenvolvimento.com.br/parcerias-estrategicas/. Acesso em 11 de dezembro 
de 2023.

DEPUTADO MARCEL MICHELETTO

Documento assinado eletronicamente em 11/12/2023, às 16:26, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1051 e o 

código CRC 1A7F0E2E3E2C1BE
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DECLARAÇÃO Nº 401/2023

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Associação Programa Oeste em Desenvolvimento, sem fins lucrativos, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 32.734.172/0001-85, com sede no Município de Cascavel, a qual solicita a 
concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º 
parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 11 de dezembro de 2023. 

 

 

MARCEL MICHELETTO

Deputado Estadual

DEPUTADO MARCEL MICHELETTO

Documento assinado eletronicamente em 11/12/2023, às 16:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 401 e o 

código CRC 1C7F0F2B3D2A1DE
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INFORMAÇÃO Nº 13719/2023

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 12 de dezembro de 2023 
e foi autuada como Projeto de Lei nº 1051/2023.

 

 

Curitiba, 12 de dezembro de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 12/12/2023, às 14:49, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 13719 e o 

código CRC 1B7C0E2D4B0B3DE
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INFORMAÇÃO Nº 13782/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 13 de Dezembro de 2023.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 13/12/2023, às 12:23, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 13782 e o 

código CRC 1E7C0D2F4A8D1BE
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INFORMAÇÃO Nº 13794/2023

Projeto de Lei n°: 1051 /2023

Interessado: ASSOCIAÇÃO PROGRAMA OESTE EM DESENVOLVIMENTO

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1)  O artigo  22 do Estatuto Social  da  entidade ,  está  em  desacordo  com o  artigo 1º, inciso VI da 
Lei  17.826/2013 que  determina  que,  em  caso de  dissolução da  entidade,  seu patrimônio  será  destinado  a 
 entidade congênere ou  ao Poder Público  que efetuou a  doação.

Sugiro  modificação  do Estatuto  neste  sentido  a  fom de obter a honraria.

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 13 de Dezembro de 2023.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 13/12/2023, às 17:10, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 13794 e o 

código CRC 1D7B0C2C4E9B8AA
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INFORMAÇÃO Nº 15169/2024

Autor: DEPUTADO MARCEL MICHELETTO

Interessado: ASSOCIAÇÃO PROGRAMA OESTE EM DESENVOLVIMENTO

Projeto de Lei n°: 1051 /2023      

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 18 de Abril de 2024.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 18/04/2024, às 09:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 15169 e o 

código CRC 1D7B1D3A4F4C3EE
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DESPACHO - DL Nº 9629/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 25/04/2024, às 17:24, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9629 e o 

código CRC 1F7A1F3A4C4D3FE
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 330/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 105/2023

PL Nº 1051/2023

AUTORIA: DEPUTADO MARCEL MICHELETTO

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Programa Oeste em 
Desenvolvimento, com sede no Município de Cascavel.

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Marcel Micheletto, autuado sob o nº 1051/2023, visa conceder o 
Título de Utilidade Pública à Associação Nadar Colombo, com sede no Município de Colombo.

Em sua justificativa, o autor declara que a entidade desempenha um papel significativo e abrangente na comunidade, 
promovendo o desenvolvimento econômico sustentável do Oeste do Paraná, por meio da sinergia das instituições e 
integração de iniciativas, projetos e ações, prestando serviços técnicos, orientações, instrutoria e consultoria em 
atividades individuais e coletivas, presenciais e a distância, por meio de assistência direta,indireta, coordenação ou 
representação legal, através da celebração de contratos, convênios e parcerias com entidades públicas, privadas e do 
terceiro setor, bem como de intercâmbios com organismos nacionais e estrangeiros. 

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente Comissão que,em suma, se 
concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições, além de, no caso de declarações de Utilidade Pública de entidades civis, em consonância 
com seu inciso VII, alínea “g”, também manifestar-se quanto ao seu mérito. Vejamos:

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça: 

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade,

adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

(...)

VII - manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

(...)

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 
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Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários.

Quanto à competência para a propositura de Projetos, verifica-se que o Projeto encontra amparo no art. 162, inciso I, 
§1º do RIALEP, que garante a iniciativa a qualquer Deputado Estadual. Seguindo a mesma orientação, a Constituição 
do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra assemelhada que inclusive delineou a acima citada.

O Projeto de Lei em questão tem por finalidade conceder o Título de Utilidade Pública à Associação Nadar Colombo, 
com sede no Município de Colombo.

Sobre o tema, a Lei 17.826/2013 regulamentou a concessão e manutenção de Títulos de Utilidade Pública à entidades 
no Estado do Paraná. Da análise da documentação juntada e da justificativa do autor, conclui-se que o Projeto em 
análise preenche os requisitos constantes nos artigos 1º e 2º da referida Lei, quais sejam:

Art. 1°. O Título de Utilidade Pública será concedido por Lei a entidades que 
comprovem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo Estatuto 
registrado no Estado do Paraná.

I - ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou que 
exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado;

II - ter personalidade jurídica há mais de um ano;

III - ter finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de saúde, de 
pesquisa científica, de esporte, de proteção ao meio ambiente ou de proteção 
animal, desde que comprovado o interesse público das atividades 
desenvolvidas, prestando serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à 
coletividade nos termos do respectivo Estatuto.

IV - não ter fins lucrativos, não distribuir lucros, bonificações, dividendos ou 
quaisquer outras vantagens aos seus associados, fundadores ou mantenedores 
e ter o respectivo patrimônio aplicado na consecução do objetivo social;

V - gestão administrativa e patrimonial que garanta e preserve o interesse 
público;

VI - que no caso de dissolução, a destinação do patrimônio será à entidade 
congênere ou ao Poder Público que efetuou a respectiva doação.

§1° As entidades de que trata este artigo deverão obedecer ao princípio da 
universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades 
exclusivamente a seus associados ou à categoria profissional.

Art. 2°. O processo de instrução do Projeto de Lei de Utilidade Pública deve 
conter ainda:
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I - certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal e 
Certidão Liberatória do Tribunal de Contas;

II - declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de 
verbas públicas e, em caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a 
destinação dada;

III - declaração do autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das 
atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade a ser 
beneficiada com o Título de Utilidade Pública;

IV - relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, assinado pela 
diretoria da instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis 
à coletividade;

V - ata da última assembleia geral e ata de posse da diretoria averbada no 
registro do ato constitutivo, contendo a qualificação completa da diretoria eleita;

VI - declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, 
atestando que os cargos de diretoria não são remunerados e que a instituição 
presta serviços de relevante interesse público, exceto no caso de associações 
assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser 
remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados 
como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região 
correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão 
de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao 
Ministério Público, no caso de fundações.

A instituição contemplada é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais 
de um ano, que atende os interesses de toda a população através da promoçãodo desenvolvimento econômico 
sustentável do Oeste do Paraná, por meio da sinergia das instituições e integração de iniciativas, projetos e ações.

O seu Estatuto traz a previsão de não remuneração de seus dirigentes, da destinação do seu patrimônio, além de 
preencher os requisitos impostos pelo Capítulo II do Título III do Código Civil, que trata da constituição das 
associações. 

Por fim, com relação à LC nº 101/2000 o presente projeto não encontra nenhum óbice em sua regular tramitação e, no 
que tange à técnica legislativa, atende os requisitos da Lei Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito 
estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa e impostos pela Lei 17.826/2013.
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Curitiba, 07 de maio de 2024

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Relator

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Documento assinado eletronicamente em 07/05/2024, às 15:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 330 e o 

código CRC 1D7E1B5A1E0C4BB
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INFORMAÇÃO Nº 15572/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 1051/2024, de autoria do Deputado Marcel Micheletto, recebeu 
parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 7 de maio de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 8 de maio de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 08/05/2024, às 09:47, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 15572 e o 

código CRC 1C7F1F5C1F7C2EA
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DESPACHO - DL Nº 9842/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 14/05/2024, às 09:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9842 e o 

código CRC 1E7B1D5E1E7B2AB
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